
Proc. Administrativo 55- 870/2025

De: João C. - PREF - LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/05/2025 às 18:09:10

Setores envolvidos:

PREF, SEFAZ, SEFAZ-CSC, SEGES-DCL, SMS, DAB-ODON, PGM-SJAA-CJCLJS, CRO, SEGES-DCL-FPC,

SEGES-DCL-AUDESP/PNCP, PREF - LIC

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA (PREGÃO)

 

ACOLHO integralmente o julgamento proferido pelo Pregoeiro no Despacho nº 53/2025 e, com fundamento no §
2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, DECIDO NÃO CONHECER o recurso administrativo interposto pela
licitante Fernanda Fogaça Fantoura Mordini, por ausência de interesse recursal.

Determino o prosseguimento regular do certame quanto ao Item 08 , com a manutenção da habilitação da
empresa Passos Comercial Hospitalar Ltda., conforme decisão já proferida.

_

João Paulo Sales Cantarella 

Prefeito
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